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MINUTA DO CONTRATO Nº  /2025 

ANEXO IV 

 

ONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS–TO, pessoa jurídica de direito público, 

com sede na Rua Cruzeiro do Sul nº 705, Centro, Tocantinópolis/TO, inscrito no CNPJ nº 

11.266.993/0001-64, neste ato representado por sua gestora, Sra. MARIA CONCEIÇÃO MARINHO 

DE FARIAS RÊGO, brasileira, Secretária Municipal, portadora do RG nº 1085826 SSP/TO e CPF nº 

306.770.761-34, residente e domiciliada na Rua da Estrela, nº 147, Centro, Tocantinópolis/TO. 

 

CONTRATADA 

[RAZÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº [●], com sede à [●], neste 

ato representada por [●], doravante denominada CONTRATADA. 

 

As partes resolvem celebrar o presente contrato, regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL 

O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 006/2026, realizado conforme a Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de reagentes químicos, insumos laboratoriais e 

materiais de consumo para laboratório, destinados ao atendimento do Laboratório Municipal de Saúde. 

A contratação será realizada de forma parcelada, futura e eventual, conforme necessidade da 

CONTRATANTE. 

Parágrafo único: A Administração não se obriga a adquirir a totalidade dos itens contratados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência até o final do exercício financeiro em que for celebrado, contado da 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E ENTREGA 

4.1. A CONTRATADA deverá fornecer os reagentes e insumos conforme ordens de fornecimento. 

4.2. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento. 

4.3. As entregas ocorrerão de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 13h30, nos locais indicados pela 

CONTRATANTE. 

4.4. Em caso de atraso, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente a CONTRATANTE. 

4.5. Os produtos deverão ser entregues com nota fiscal, respeitando prazos de validade e condições 

adequadas de armazenamento e transporte. 

4.6. Produtos em desacordo com as especificações serão recusados, cabendo substituição imediata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação: 

 13.10.10.301.0018.2.141 – Manutenção do Laboratório Municipal  

 3.3.90.30 – Material de Consumo  
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada. 

6.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada das requisições autorizadas. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado em caso de irregularidade fiscal ou inadimplência da 

CONTRATADA. 

6.4. O valor estimado do contrato é de R$ [●]. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Da CONTRATADA: 

 Fornecer os produtos conforme especificações técnicas;  

 Garantir a qualidade, validade e acondicionamento adequado dos reagentes;  

 Arcar com transporte, tributos e encargos;  

 Substituir produtos vencidos, danificados ou em desacordo;  

 Manter condições de habilitação durante a execução;  

 Prestar esclarecimentos sempre que solicitado;  

 Responder por danos causados à Administração ou a terceiros.  

7.2. Da CONTRATANTE: 

 Fiscalizar a execução do contrato;  

 Efetuar o pagamento devido;  

 Rejeitar produtos em desacordo com o contrato;  

 Notificar irregularidades;  

 Aplicar sanções quando cabíveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido: 

 Por descumprimento contratual;  

 Por interesse público devidamente justificado;  

 Por caso fortuito ou força maior;  

 Nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

Parágrafo único: A rescisão será precedida de processo administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento contratual poderá acarretar: 

 Advertência;  

 Multa;  

 Suspensão de licitar e contratar;  

 Declaração de inidoneidade.  

9.2. Multas por atraso: 

 Até 30 dias: 0,033% ao dia;  

 De 31 a 45 dias: 0,044% ao dia;  

 De 46 a 60 dias: 0,050% ao dia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 
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 Utilizar o contrato como garantia financeira;  

 Interromper o fornecimento sem justificativa legal;  

 Fornecer produtos fora das especificações contratadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidor designado, responsável pelo controle, fiscalização e 

recebimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Tocantinópolis/TO para dirimir quaisquer controvérsias. 

 

Tocantinópolis/TO, ____ de __________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 

 

CONTRATADA 

[RAZÃO SOCIAL] 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 


